
SOBRE O HOMICÍDIO —  SÜICIDIO

(E xcerp to  de uma dissertação sobre o homicídio) (1)

E n r ic o  F e r r i ,  na sua m agistral monographia sobre 
« L'omicidio�—� suicídio» discute a questão da legitim idade da 
pena nas hypotheses do auxilio  e instigação ao suicidio e da 
morte produzida por um individuo em outro, a pedido deste.

Para resolver esse problem a penal, formula elle duas per
guntas, a que dá resposta affirmativa :

1’.' O hom em tem o direito de dispôr da propria vida ?
2? O consentim ento da victim a tem valor juridico para 

isentar responsabilidade o auctor ou o auxiliar da sua morte?
P ara affirmar a primeira these, trata o illustre crimina- 

lista de dem onstrar que o direito á vida não é um direito in 
tangível e inalienavel e que a sociedade não tem o direito de 
obrigar o homem a viver.

Concede F e r r i  que o suicidio seja um acto anti-religioso  
e immoral, mas não anti-juridico, porque não se póde concor
dar com a opinião que vê « la natura di vero e proprio diritto 

« in questa specie di dominio che si vorrebbe attribuire 
« alia collettivitá sulla vita  degli individui, quando da 
« questi soli dippenderebbe, e dippende infatti e senza  
« possib ilité  alcuna de impedimento, 1’annullamento  
« d’un tale dom inio appunto colla morte volontaria e 
« colla em igrazione. ( 2 ) » .
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Sem duvida repugnam  ás conquistas do direito moderno 
as disposições penaes contra os suicidas, disposições que têm 
o cunho da influencia theologico-christã sobre a pena
lidade.

Nem esta  influencia se póde negar pelo facto do direito ro
m ano an ti-christãc punir o suicidio, não só porque aquelle direi
to  não punia todos os suicidios, como porque o fundamento 
da pena em ta l caso era  o exclusivo interesse do fisco.

N ão póde tam bém  deixar de causar reparo a opinião de 
ju ris ta s  illustrados que entendem  que o suicida deve ser pu 
nido com um a especie de nota de infam ia sobre sua me
m ória ! (3 ) .

Parece-nos, com tudo, que na these de F e r r i  ha confusão 
resu ltan te  do em prego da palavra direito.

«D ireito  de m orrer, direito de dispor da própria v id a » 
são cousas que não se com prehendem  facilm ente.

Si é verdade, como diz F e r r i ,  que a sociedade não tem 
dominio sobre a vida dos individuos, porque a annullação de 
ta l dominio depende exclusivam ente da vontade dos proprios 
individuos, não é  menos certo que os direitos individuaes não 
nascem  de um a form ula aprioristica, mas são o produeto das 
relações sociaes e só têm  existencia pela garan tia  que a socie
dade possa dar ao individuo para fazel-os valer.

Os direitos á vida, á liberdade, á propriedade, á in tegrida 
de physica e moral só existem porque a sociedade politica
m ente organizada os garante  contra quem queira perturbar- 
lhes o goso ou o exercicio, violando a « lei de igual liberdade» 
que S p En c k r  tão  bem definiu.

M as, qual o m eio juridico eoactivq de que o individuo  
póde lançar m ão para garantia do seu pretenso « direito de 
dispôr da própria vida » ?

H a algum  dever juridico, por parte de quem assiste a um 
suicidio, de não im pedil-o?

N ão ; ao contrario ha c  dever moral de obsta l-o .

(3) Si lva  Ferrão.  Theor. de Dir. Pen. app, an Cod. Penal Polt. vol. 
VII,  pag.  47.
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Desse obstáculo resu lta  para o seu auctor algum a responsa
bilidade civil ou penal ?

N inguém , mesmo de jure constitucndo, responderá affirmati- 
vam ente.

A creação do dever jurid ico de não obstar o suicidio seria 
a creação de um conflicto entre a moral e o direito, no qual 
este succum biria. por collocar-se em antagonism o com os sen- 
timenfos naturaes do hom em .

Não ha , pois, um «direito  de dispor da própria v ida», 
pois que direito  sem dever correlato é expressão sem valor.

Nem ha, tam bém , a pre tendida analogia entre o suicidio e 
a em igração : esta é um a deslocação da actividade do homem
de um para outro meio social, ao passo que aquelle é o anni- 
quilamento dessa actividade, accrescendo que a própria em igra
ção soffre restricções nas sociedades antigas e nas m odernas.

A questão posta nos seus verdadeiros term os só póde ter 
esta solução :

A sociedade não tem  o direito de punir o suicida, porque 
não ha no a tten tado  de um a pessôa contra si mesma uma 
violação da ordem ju rid ica  e porque a penalidade não preen
che, na hypothese, fim algum , por isso que « nada póde te 
mer quem não teme a m orte » (4 )  ; mas a sociedade tem o 
dever de em pragar todos os meios moraes convenientes para 
impedir os suicidios.

O hom em , por sua vez, não tem  o direito, mas um poder de 
facto de dispôr da própria vida, ao qual se oppõe o dever moral 
de conserval-a.

Resolvida, assim , pela negativa a prim eira these de F k r-  
r i . a segunda será logicam ente negada.

V ejam os, en tre tanto , como argum enta elle para dar valor 
juridico ao consentim ento da victima afim de isen tar de res
ponsabilidade o autor ou o auxiliar da sua m orte.

F az  o preclaro escriptor esta distincção : « chi uccide
« a ltri, dietro suo consenso non é g iuridicam ente res- 
« ponsabile, si egli è determ inato a ll’azione, oltre che

(4) Pessina,  Elem. di dir. pen .,  II v o l . , pag. 15.
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« dal consenso delia v ittim a, da um motivo g-iuridico 
« o sociale, ed é invece giuridicam ente responsabile 
« si questo m otivo delia sua azione è anti-giuridico 
« ed anti-sociale ». (5 ).

N ão é procedente a distincção. Em  prim eiro logar, como 
ponderava T a r d e , é uma questão que depende das condições 
moraes de cada povo, do seu estado de civilização, dos seus 
costum es e tradições, dos seus preconceitos religiosos e, o que 
é mais, que depende das condições subjectivas de cada indi
v íduo— a do critério distinctiyo entre o movei social e anti
social das acções hum anas.

E m  segundo logar. ou acceitar-se-á sempre o valor juri- 
dico do consentim ento ou não se o adm ittirá- em caso algum, 
porque o que está em questão não é o movei subjectivo do 
auctor ou auxiliar da m orte, mas o alcance jurid ico do sério 
consentim ento da victim a : e F E R R I, regeitando o valor ju 
ridico do consentim ento em um a hypothese, o destróe na ou
tra , pois contradiz-se com a sua própria these, do direito de 
dispor da própria vida •

Não im porta o movei do agente ; o que im porta e quali
fica o facto é o consentim ento da victim a.

E m  terceiro logar, finalm ente, não nos parece satisfacto- 
ria  a  resposta de F E R R I á argum entação de B E R N E R , por 
elle mesmo citada.

O consentim ento da victim a implica renuncia do seu direito 
á v id a ; mas esse consentim ento não tem  valor jurid ico, por 
isso que. diz B E R N E R , « a  reg ra volente non fit injuria tirada 
do D igesto, onde não é applicada á lesão de todos os direitos, 
mas som ente ás in jurias, tem  sido continuam ente am pliada; 
m as, si ella não deve ser restring ida  ao unico caso do direito 
rom ano, não póde tão pouco ser extendida a todos os direitos.

A renunciabilidade dos direitos tem seu limite aos direitos alheios t 
110 interesse publico.

Não se póde renunciar um direito quando essa renuncia 
lesa direitos alheios com existencia própria, como os direitos da

(5) Fervi ,  op. cít. .  pag. 31.



família, ou quando a annullação do direito é ao mesmo tem no 
a violação de um dever. Nem se póde renunciar um direito 
cuja conservação se prende ao in teresse publico, porque jns 
publicam privatoniin voluntatc mntari ncquit.

A renuncia é restrica  aos direitos privados e, mesmo quan
to a estes, não é illim itada, porque não se póde renunciar di
reitos que são um a condicção da existencia moral do homem, 
como é, por exemplo, a liberdade pessoal.

A reg ra  volenle non fii injuria só é aoplicavel aos direitos 
privados alienaveis ».

R eto rqu indo / diz F E R R I, que a irrenunciabilidade dos 
direitos só existe em quanto o homem vive cm sociedade, mas 
não quando elle d ispõe da própria vida, porque trata-se então 
da própria condição dos direitos, sem a qual desapparece tocla 
relação ju ríd ica .

A distincção é subtil e infundada, pois que o consenti
mento na própria  m orte, que im porta  renuncia do direito á v i 
da, só sc dá quando o homem ainda vive cm scc.cdadc e o proprio 
FERR1 conhece que « il lim ite che i d iritti a ltru i cd il publico 

in teresse im pongono alia rinunzia dei d iritti indivi- 
duali, vale appunto quando si tra tt i  de un uomo che 
vive in società e che vorrebbe rinunziare a que i d.ri- 
li a cai corrispondc un dovere superiore alia sua vohinlá c 
che cgli deve adcnipire fiixh) viva in scciríà ». (6 ) .

O segundo argum ento  que o auctor de « Vomicidio -:nic:- 
dio » apresen ta  contra a refutação de B E R N E R  é este : « o
critério da applicação da re g ra —-vcleii/c non Jit injuria — só pó
de ser encontrado 110 caracter juríd ico ou anti-juridico do mo
vei determ inante da acção ».

Oual é, porém , o c rité rio  para determ inar esse caracter 
jurídico ou anti-juridico ?

« O direito , diz autor insuspeito  á escola de F E R R I, tem 
sua base e seu fim 110 iiiil social, de onde haure alim ento e in
spiração p e re n n e ». (7 ) .

F A C U L D A D E  L IV R E  D E  D IR E IT O  2, 75 .

(Ki 0 )1. cil . pags.  35.
'7' / ’. ro'jliulo, Filo: dir. i>iiv. • Man. LU: l>ci-a) p a g .  S n
U. F.-18
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Ora, é evidentem ente prejudicial á sociedade consentir 
ella no auxilio que se possa presta r ao suicidio, não só pelo abalo 
m oral que elle causa á fam ilia e á mesm a sociedade, como pe
lo exemplo que fica ao instincto  de im itação e tam bem  porque 
o auxilio ao suicidio, na  generalidade dos casos, será m ais efti- 
caz para  leval-o a effeito do que a própria resolução do suicida 
que, pedindo auxilio, dem onstra por isso mesmo que não o 
levaria á consumm ação por si só, por medo, por falta  de meios 
ou por ou tra  qualquer causa.

P o r conseguinte, si é incontestável que é pernicioso o 
effeito do suicidio sobre a fam ilia e sobre a sociedade e si a 
esta  cum pre, fundada no util social, que é a base do direito, 
em pregar os meios necessários para  im pedir ou dim inuir a pra
tica  dos suicidios, é claro que é legitim a a pena im posta ao 
au tor do homicidio-sflicidio, porque os seus motivos determ inan
tes  são sem pre anti-juridicos e an ti-sociaes.

13’ verdade que m uitos escrip tores e, en tre  elles F E R R I— 
consideram  o suicidio como um processo de selecção natural.

H a, porém , nesse conceito um excesso de darwinismo ju 
rídico ; nem sempre são a fraqueza e a inaptidão para a vi
da social que determ inam  o suicidio, pois casos ha, não raros, 
em que o sentim ento apurado de honra e de pundonor con
duz o homem de esp irito  nobre ao suicidio.

Sem aprofundar m ais a questão, aliás complexa, concluí
mos que — não tendo o homem direito de dispor da própria 
vida, não póde ter influencia juridica o seu consentim ento na 
própria m orte para excluir a responsabilidade do respectivo 
auctor ou auxiliar.

O proprio F e r r t ,  como vimos, acceita a responsabilidade 
penal, quando o agente é im pellido por m otivos anti-juri
dicos e anti-sociaes, o que quer dizer — sem pre, diante do que 
deixam os d ito .

As legislações e os seus com m entadores divergem , porém, 
na caracterização da figura jurid ica do delicto .

O Co d . P e n a i , F r a n c e z  nada dispõe sobre o auxilio e a 
in stigação  ao su icid io , pelo que os respectivos commentadores 
fazem  ver que taes factos escapam  á sancção penal, por falta 
de delicto  principal —  que seria o su ic id io .
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G a r r a u d , porém, entende que sendo ;t participação no 
suicidio, um ticto socialtiíenie e moralmente reprehensivel, tem  o le
gislador o direito e o dever dè punil-a como delicto siii genêris, 
a exemplo do que fazèm diversos Codigos. (8 ) .

Si, en tre tan to , a lei franceza não pune o que se póde cha 
mar cumplicidade no suicídio, pune todavia, como homicídio 
doloso, a m orte prtíduzida por terceiro, com consentim ento ou 
a instancias da victim a.

C h a u v ea u  e t  H É u E  censuram  este rigor do código fran- 
cez, ao passo que G a rra u d  procura justifical-o. E ’ acceita- 
vel a opinião dos prim eiros e. não obstante a resposta de G a r 
ra u d , a argum entação de F e r r i  é. neste ponto, in a tacav e l:

« Oue eu dispare o revolw er contra o am igo desesperada
mente doente, que invoca a m inha piedade para abreviar-lhe 
inúteis torturas ou que eu, sabendo o uzo que delias vae fazer, 
lhe forneça armas que de outro modo não obteria —  qual a dif- 
ferença moral e jurídica que deve fazer com que se me con si
dere reu de hom icidio  no prim eiro caso e no segundo sim p les
m ente cúm plice do su ic id io?  ( 9 ) » .

O Cod . P e n a l  A llE m ã o  (§  253 ) crêa um a figura especi
fica, dispondo :

« Si alguem  causa a m orte de outrem , cedendo a 
« um a séria e expressa supplica do m orto, é punido 
« com a pena de cárcere, não inferior a 3 annos ».

E sse Cod. não pune o sim ples auxilio e a instigação ao 
suicid io .

O Co d . P e n a l  I t a l i a n q  pune o auxilio e a in stigação  ao 
suicidio com o delicto especial, m as exige que o su icid io  se 
consum e ( a r t . 3 7 0 );  a m orte, porém , produzida por terceiro, 
a in stancias da v ictim a, cahe sob a sancção do hom icidio  
doloso.

O nosso C o d ig o  P e n a l  (a r t . 2 99 ) pune o auxilio  e a 
instigação  ao su icid io  ( quer este se realize, quer n ã o ) como  
crime siii generis e relega  para a classe  dos hom icídios dolosos,

(8) G árra u d ,  Tr. de dr. pén. fr .,  >ol. 1Y> pag. 315.
(9) F err i ,  op. cit., pag .  16.
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como os codigos frances e italiano, a morte produzida, a pe
dido e com consentim ento da victim a. Estes eram também 
os preceitos do C o d . C r i m i n a i , de 1830, (a r t.  196),

O projecto de reforma penal (1 0 ) , no a rt. 297 e o substi
tutivo apresentado pelo d r. João V ieira de Araújo, no art. 
300, seguem a doutrina do Codigo Italiano.

O Co d . P e n a l P o r t u g u f ,/. pune o auxilio ao suicidio com 
a prisão correcional e a morte praticada por outrem, a pedido 
da victima, com o de degredo perpetuo para a índia (a rt. 
354 e § ).

Desta rapida resenha de alguns Codigos, verifica-se a di
versidade das legislações sobre a m atéria e apprehende-se a 
ex'stencia dos seguintes systemas :

I ) Im punidade do auxilio e instigação ao suicidio e pu
nição, como homicídio doloso, da morte produzida sobre o con- 
sentinte por terceiro.

E ’ o system a do Codigo francez.
I I ) Punição do auxilio e instigação como delictos sui 

generis e da morte produzida por terceiro sobre o consentinte, 
como homicídio doloso.

E ’ o system a do nosso Codigo e do italiano, com a differença 
que aquelle não distingue, como este, entre a consummação e 
a não consummação do suicidio.

I I I )  Punição da morte produzida com consentimento 
da victima como crime sui generis e impunidade do auxilio e 
ixlstigação ao suicidio.

E ' o system a do Codigo allemão (11).
Nenhum a destas theorias é perfeita: o primeiro e o ter

ceiro systemas, porque deixam impunes o auxilio e instigação 
ao suicidio ; o prim eiro e o segundo, porque equiparam o 
homicídio praticado a pedido e com o consentimento da vi
ctim a ao homicídio doloso, quando ha entre um e outro radical 
differença de moveis determ inantes, revelando sempre mn a

(Kl )  P enden to  «le de l ibe ração  do  Senado .
11) O Codigo Porlugtiez, como vimos, pu n e  aml>a* as éspecies ,  nias, 

ni' in de d is t ingn i l -as  inconven ien tem en te  (v. le.i'lo), puno  a m or te  pra t ica 
d a  por  le rce i io  nr.iito scvcr.nm^ntp.
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perversidade do agente e o outro, quasi sempre, sentimentos 
de amizade ou piedade, ainda que mal entendidos.

A doutrina acceitavel, em conclusão, é a que forme uma 
só figura delictuosa das tres especies — auxilio ou instigação 
ao suicidio e execução da morte por outrem a pedido ou com 
consentimento da victima, punindo-os com penas menos seve
ras que as da cumplicidade do homicidio doloso e sómente ap- 
plicaveis no caso em que a morte se verifique.

(SLtviá.


